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TAÇA MINAS GERAIS DE KART 2018 
 

ADENDO 01 AO 
 
 

REGULAMENTO TÉCNICO 
 
 
Artigo 1º − Categoria Super Sprinter: O peso mínimo do conjunto kart/piloto fica reduzido para 170kg. 
 
 
 
Artigo 2º − Alterações do artigo 42 do Regulamento Técnico – Categoria Super Sprinter:  Fica sem efeito 
o  disposto  na  alínea  “c”  do  inciso  I.  Fica  permitida a utilização  dos  carburadores dos próprios pilotos,  
desde  que  sejam  de  uma  das  marcas  homologadas  2013,  conforme  previsto  no RNK 2018 para as  
categorias PNK, PSK B e PSK A. 
 
Parágrafo único: A alteração também se aplica às categorias Júnior Menor e Júnior  
 
 
  
Artigo 2º − Nova Redação do inciso III do artigo  32  do  Regulamento Geral:  Os  pilotos  adquirentes  do 
pacote completo do campeonato que preferirem utilizar pneus novos nos  dois eventos citados no “caput” 
deste artigo, deverão também proceder conforme descrito no inciso II deste artigo.  
  
  
 
Artigo 3º − Fixação do para-choque traseiro: que não será permitido uso de abraçadeira plástica para 
fixação do para-choque traseiro, conforme determina o artigo 31 do RNK 2018, exceto na situação 
prevista no inciso VII do artigo 39 do mesmo RNK 2018. 
 
 
 
Artigo 4º − Categoria Fórmula 4 Júnior: A regulamentação técnica desta categoria será a mesma da 
categoria Fórmula 400, exceto no que se refere ao peso, que será de 155Kg para o conjunto kart/piloto, e ao 
número de dentes da coroa do motor, que será 39.   
 
Parágrafo único: Todos os demais aspectos técnicos serão os mesmos adotados para a categoria Fórmula 
400, constantes do Capítulo II do Regulamento Geral do Campeonato Mineiro de Kart 2018. 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 11 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
Federação Mineira de Automobilismo 
 
 
 
 
  


